
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS
COLÉGIO AGRÍCOLA “VIDAL DE NEGREIROS”

CAMPUS III – BANANEIRAS/PB

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº 02/2023
(Processo Administrativo n.°23074.008099/2023-26)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de materiais de consumo (Limpeza, água mineral, café e açúcar) para atender as
demandas do Centro de Ciências Humanas Sociais e Agrárias e do Colégio Agrícola “Vidal
de Negreiros”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

Item Descrição Unid. Quant. Catmat Quantidad
e

Mínima

Valor
Máx.

Aceitável
Valor Total

01
Açúcar, tipo: cristal, prazo validade
mínima: 12 meses. Características
adicionais.

Pct 1kg 4000 463989 400 R$ 4,91 R$ 19.640,00

02

Café, apresentação: torrado moído,
intensidade: média, tipo: tradicional,
empacotamento: vácuo, prazo
validade mínimo: 12 meses.

Pacote
250

gramas 4000

463591 400 R$ 8,10 R$ 32.400,00

03

Água mineral natural sem gás,
potável, envasada em policarbonato
liso, transparente com capacidade de
20 litros com dados de identificação
do produto e data de fabricação e
prazo de validade. O produto está
nos padrões do departamento de
produção mineral (dnpm) e agência
de vigilância sanitária, com
vasilhame fornecido em regime de
comodato. Prazo de validade
mínimo da água de 06 (seis) meses,
quando da efetiva entrega.

Garrafão
20L 9386

445485 150 R$ 8,65 R$ 81.188,90

04

Vasilhame de água mineral, em
policarbonato, liso, transparente,
com capacidade de 20 litros. Data
limite de 03 (três) anos de vida útil,
impresso no fundo do vasilhame ou
na parte superior, a embalagem
deverá conter no exterior
informações da data de
envasamento, validade, registro no
ministério da saúde e características
físico-químicas do produto.

Unidade 320

402921 32 R$ 23,28 R$ 7.449,60

05

Detergente aplicação: lavagem
talheres, louças, pisos, azulejos,
aroma: inodoro, componente ativo:
tensoativo aniônico (todecilbenzeno
sulfanato de, características
adicionais: líquido viscoso, cor mel,
ph (100%): 6,7 à 7,0, e,
composição: agente sequestrante,
estabilizante, umectante.

Frasco
500ml 10000

249960 100 R$ 2,64 R$ 26.400,00



06

Água sanitária composição química:
hipoclorito de Sódio, hidróxido de
sódio, cloreto, Aplicação: lavagem e
alvejante de Roupas, banheiras,
pias,, teor cloro Ativo: varia de 2 a
2,50%, classe Corrosivo: classe 8,
número risco: 85, Risco saúde: 3,
corrosividade: 1, peso Molecular
cloro: 74,50, cor: amarela
Esverdeada bastante fraca, tipo:
Comum, densidade: de 1,20 a 1.

Garrafa de
1L 10000

226700 100 R$ 1,91 R$ 19.100,00

07

Desinfetante princípio ativo: cloreto
alquil dimetil Benzil amônio
+tensioativos, teor Ativo: teor ativo
em torno de 0,4%, Características
adicionais: com aroma,
Composição: à base de quaternário
de Amônio.

Frasco
500ml 10000

381409 1000 R$ 1,46 R$ 14.600,00

08

Toalha de papel material: celulose
(100% fibras Naturais), aplicação:
limpeza em geral, Comprimento:
22, cor: branca, largura: 20,
características adicionais: alto Grau
de absorção, tipo folha: dupla.

Pct com 2
unid 3091

416699 300 R$ 5,52 R$ 17.062,32

09

Álcool etílico Limpeza de
ambientes Aplicação: limpeza, tipo:
etílico Hidratado, concentração:
92,8°inpm.

Caixa com
12unid 200

390766 20 R$ 128,36 R$ 25.672,00

10

Desodorizador Sanitário Aspecto
físico: sólido, essência: Variado,
características adicionais: Suporte
compatível, composição: Dodecil
benzeno, sulfonato de sódio,
Coadjuvante.

Caixa com
1unid 3000

307796 300 R$ 1,09 R$ 3.270,00

11

Rodo material suporte:
polipropileno, Comprimento
suporte: 40, quantidade Borrachas:
2, características Adicionais: cabo
plastificado e Serrilha na base,
material cabo: Madeira plastificada.

Unidade 500

446184 50 R$ 5,74 R$ 2.870,00

12

Vassoura material cerdas: pêlo
sintético, Material cepa: madeira,
comprimento Cepa: 40, largura
cepa: 5, Características adicionais:
cabo de Aproximadamente 1,20 cm.

Unidade 500

344460 50 R$ 11,46 R$ 5.730,00

13

Clarificante aspecto físico: líquido,
indicação: Aglomerar as partículas
pequenas Suspensas na pis-,
aplicação: piscina, Composição:
policloreto básico de Alumínio 31%
e água 69% .

Frasco 1L 750

245500 75 R$ 25,67 R$ 19.252,50

14

Estojo detectação Cloro / ph
Componentes: 1 estojo com 2
frasco, Um ph e outro cloro cada -,
aplicação: Saneamento.

Unidade 8

234691 1 R$ 28,38 R$ 227,04

15

Ácido Tricloroisocianúrico (tcia)
Aspecto físico: em pastilha de 200g,
Peso molecular: 232,41, grau de
pureza: Teor de cloro ativo mínimo
de 90%, Fórmula química:
c3n3o3cl3, número de Referência
química: cas 87-90-1.

Pastilha de
200G 200

377626 20 R$ 10,50 R$ 2.100,00

16

Hipoclorito de sódio aspecto físico:
líquido amarelo Esverdeado,
características Adicionais: produto
concentrado, não Estabilizado,
concentração: teor Mínimo de 10 %

Litro 1200

343298 120 R$ 8,35 R$ 10.020,00



de cloro ativo.

17

Desodorizador aplicação:
aromatizador ambiental, Essência:
lavanda/jasmim, Características
adicionais: não Contenha cfc,
apresentação: aerosol.

Unidade
de 400ml 500

331905 50 R$ 10,71 R$ 5.355,00

18

Papel higiênico, neutro, virgem,
com fibras 100% naturais e extrato
de seda comprimento: 30, cor:
branca, dimensões do produto 31 x
26 x 30.3 cm; 2.2 , folha dupla

Pacote
com 4 unid 5000

301139 500 R$ 5,62 R$ 28.100,00

19

Detergente aplicação: remoção
gordura e sujeira Em geral., Aroma:
neutro, componente Ativo: linear
alquibenzeno sulfonato De sódio,
características adicionais: Contém
tensoativo biodegradável,
Composição: agente alcalino
soluente E detergente sintético.

Embalage
m 5L 37

232373 3 R$ 19,21 R$ 710,77

20

Cera aplicação: limpeza de pisos,
cor: Amarela, tipo: líquida,
características Adicionais: frasco c/
alça, tampa Dosadora, val. Min. 18
meses, Composição: parafina,cera
de Polimento,óleo vegetal
hidrogena.

Frasco
750ml 2400

293179 240 R$ 4,18 R$ 10.032,00

21
Flanela material: algodão,
comprimento: 40, Cor: amarela,
largura: 60.

Unidade 1890
240448 190 R$ 3,72 R$ 7.030,80

22
Pano prato material: algodão
alvejado, Comprimento: 70, cor:
branca, largura: 40.

Unidade 2170
283682 210 R$ 4,61 R$ 10.003,70

23

Detergente aplicação: remoção
gordura e sujeira Em geral., Aroma:
neutro, composição: Detergente
líquido, cloro ativo, Sequestrante e
al.

Bombona
5l 8

285860 1 R$ 22,30 R$ 178,40

24

Álcool etílico Limpeza de
ambientes Tipo: etílico hidratado,
Características adicionais: gel,
Concentração: 70%.

Frasco
500ml 2400

429225 240 R$ 5,26 R$ 12.624,00

25

Álcool etílico Limpeza de
ambientes Odor: lavanda, aplicação:
produto Limpeza doméstica, tipo:
gel Sanitizante, composição:
Hidroalcoólica, concentração: 65%,
Aparência visual: gel.

Frasco
500ml 1000

244273
100 R$ 4,77 R$ 4.770,00

26

Sabão pasta aplicação: limpeza
pesada com ação Desengraxante,
composição: glicerina, Tensoativo
aniônico e carboidrato.

Pote 100

287791 100 R$ 5,11 R$ 511,00

27

Hidróxido de sódio aspecto físico:
escamas Esbranquiçadas, altamente
Higroscópico, peso molecular: 40,
Grau de pureza: pureza mínima de
95%, Característica adicional: soda
Cáustica comercial, fórmula
química: Naoh, número de
referência química: Cas 1310-73-2.

KG 100

376404 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00

28

Vassoura piaçava, material cepa:
madeira, comprimento cepa: 20,
comprimento das cerdas: 15, tipo
doméstica, com cabo, material do
cabo: de madeira.

Unidade 60

318939 6 R$ 6,55 R$ 393,00



29

Água mineral natural sem gás,
potável, envasada em policarbonato
liso, transparente com capacidade de
20 litros com dados de identificação
do produto e data de fabricação e
prazo de validade. O produto está
nos padrões do departamento de
produção mineral (dnpm) e agência
de vigilância sanitária, com
vasilhame fornecido em regime de
comodato. Prazo de validade
mínimo da água de 06 (seis) meses,
quando da efetiva entrega (COTA
RESERVADA DO ITEM 03
PARAME E EPP 5%).

Garrafão
20L 494

445485 49 R$ 8,65 R$ 4.273,10

30

Água mineral natural sem gás,
potável, envasada em policarbonato
liso, transparente com capacidade de
20 litros com dados de identificação
do produto e data de fabricação e
prazo de validade. O produto está
nos padrões do departamento de
produção mineral (dnpm) e agência
de vigilância sanitária, com
vasilhame fornecido em regime de
comodato. Prazo de validade
mínimo da água de 06 (seis) meses,
quando da efetiva entrega.
(Entrega em Pau dos Ferros-RN.
IFRN)

Garrafão
20L 1200 445485 600 R$ 8,65 R$ 10.380,00

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gestor e órgão participante.

ÓRGÃO GERENCIADOR: CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS (UASG: 153074)

Item Descrição Unid. Quant. Catmat Quantidad
e

Mínima

Valor
Máx.

Aceitáve
Valor Total

01
Açúcar, tipo: cristal, prazo validade
mínima: 12 meses. Características
adicionais.

Pct 1kg 4000 463989 400 R$ 4,91 R$ 19.640,00

02

Café, apresentação: torrado moído,
intensidade: média, tipo:
tradicional, empacotamento: vácuo,
prazo validade mínimo: 12 meses.

Pacote
250

gramas 4000

463591 400 R$ 8,10 R$ 32.400,00

03

Água mineral natural sem gás,
potável, envasada em policarbonato
liso, transparente com capacidade
de 20 litros com dados de
identificação do produto e data de
fabricação e prazo de validade. O
produto está nos padrões do
departamento de produção mineral
(dnpm) e agência de vigilância
sanitária, com vasilhame fornecido
em regime de comodato. Prazo de
validade mínimo da água de 06
(seis) meses, quando da efetiva
entrega.

Garrafão
20L 9386

445485 150 R$ 8,65 R$ 81.188,90

04

Vasilhame de água mineral, em
policarbonato, liso, transparente,
com capacidade de 20 litros. Data
limite de 03 (três) anos de vida útil,

Unidade 320

402921 32 R$ 23,28 R$ 7.449,60



impresso no fundo do vasilhame ou
na parte superior, a embalagem
deverá conter no exterior
informações da data de
envasamento, validade, registro no
ministério da saúde e características
físico-químicas do produto.

05

Detergente aplicação: lavagem
talheres, louças, pisos, azulejos,
aroma: inodoro, componente ativo:
tensoativo aniônico (todecilbenzeno
sulfanato de, características
adicionais: líquido viscoso, cor mel,
ph (100%): 6,7 à 7,0, e,
composição: agente sequestrante,
estabilizante, umectante.

Frasco
500ml 10000

249960 100 R$ 2,64 R$ 26.400,00

06

Água sanitária composição
química: hipoclorito de Sódio,
hidróxido de sódio, cloreto,
Aplicação: lavagem e alvejante de
Roupas, banheiras, pias,, teor cloro
Ativo: varia de 2 a 2,50%, classe
Corrosivo: classe 8, número risco:
85, Risco saúde: 3, corrosividade: 1,
peso Molecular cloro: 74,50, cor:
amarela Esverdeada bastante fraca,
tipo: Comum, densidade: de 1,20 a
1.

Garrafa de
1L 10000

226700 100 R$ 1,91 R$ 19.100,00

07

Desinfetante princípio ativo: cloreto
alquil dimetil Benzil amônio
+tensioativos, teor Ativo: teor ativo
em torno de 0,4%, Características
adicionais: com aroma,
Composição: à base de quaternário
de Amônio.

Frasco
500ml 10000

381409 1000 R$ 1,46 R$ 14.600,00

08

Toalha de papel material: celulose
(100% fibras Naturais), aplicação:
limpeza em geral, Comprimento:
22, cor: branca, largura: 20,
características adicionais: alto Grau
de absorção, tipo folha: dupla.

Pct com 2
unid 3091

416699 300 R$ 5,52 R$ 17.062,32

09

Álcool etílico Limpeza de
ambientes Aplicação: limpeza, tipo:
etílico Hidratado, concentração:
92,8°inpm.

Caixa com
12unid 200

390766 20 R$ 128,36 R$ 25.672,00

10

Desodorizador Sanitário Aspecto
físico: sólido, essência: Variado,
características adicionais: Suporte
compatível, composição: Dodecil
benzeno, sulfonato de sódio,
Coadjuvante.

Caixa com
1unid 3000

307796 300 R$ 1,09 R$ 3.270,00

11

Rodo material suporte:
polipropileno, Comprimento
suporte: 40, quantidade Borrachas:
2, características Adicionais: cabo
plastificado e Serrilha na base,
material cabo: Madeira plastificada.

Unidade 500

446184 50 R$ 5,74 R$ 2.870,00

12

Vassoura material cerdas: pêlo
sintético, Material cepa: madeira,
comprimento Cepa: 40, largura
cepa: 5, Características adicionais:
cabo de Aproximadamente 1,20 cm.

Unidade 500

344460 50 R$ 11,46 R$ 5.730,00

13

Clarificante aspecto físico: líquido,
indicação: Aglomerar as partículas
pequenas Suspensas na pis-,
aplicação: piscina, Composição:
policloreto básico de Alumínio 31%

Frasco 1L 750

245500 75 R$ 25,67 R$ 19.252,50



e água 69% .

14

Estojo detectação Cloro / ph
Componentes: 1 estojo com 2
frasco, Um ph e outro cloro cada -,
aplicação: Saneamento.

Unidade 8

234691 1 R$ 28,38 R$ 227,04

15

Ácido Tricloroisocianúrico (tcia)
Aspecto físico: em pastilha de 200g,
Peso molecular: 232,41, grau de
pureza: Teor de cloro ativo mínimo
de 90%, Fórmula química:
c3n3o3cl3, número de Referência
química: cas 87-90-1.

Pastilha de
200G 200

377626 20 R$ 10,50 R$ 2.100,00

16

Hipoclorito de sódio aspecto físico:
líquido amarelo Esverdeado,
características Adicionais: produto
concentrado, não Estabilizado,
concentração: teor Mínimo de 10 %
de cloro ativo.

Litro 1200

343298 120 R$ 8,35 R$ 10.020,00

17

Desodorizador aplicação:
aromatizador ambiental, Essência:
lavanda/jasmim, Características
adicionais: não Contenha cfc,
apresentação: aerosol.

Unidade de
400ml 500

331905 50 R$ 10,71 R$ 5.355,00

18

Papel higiênico, neutro, virgem,
com fibras 100% naturais e extrato
de seda comprimento: 30, cor:
branca, dimensões do produto 31 x
26 x 30.3 cm; 2.2 , folha dupla

Pacote
com 4 unid 5000

301139 500 R$ 5,62 R$ 28.100,00

19

Detergente aplicação: remoção
gordura e sujeira Em geral., Aroma:
neutro, componente Ativo: linear
alquibenzeno sulfonato De sódio,
características adicionais: Contém
tensoativo biodegradável,
Composição: agente alcalino
soluente E detergente sintético.

Embalage
m 5L 37

232373 3 R$ 19,21 R$ 710,77

20

Cera aplicação: limpeza de pisos,
cor: Amarela, tipo: líquida,
características Adicionais: frasco c/
alça, tampa Dosadora, val. Min. 18
meses, Composição: parafina,cera
de Polimento,óleo vegetal
hidrogena.

Frasco
750ml 2400

293179 240 R$ 4,18 R$ 10.032,00

21
Flanela material: algodão,
comprimento: 40, Cor: amarela,
largura: 60.

Unidade 1890
240448 190 R$ 3,72 R$ 7.030,80

22
Pano prato material: algodão
alvejado, Comprimento: 70, cor:
branca, largura: 40.

Unidade 2170
283682 210 R$ 4,61 R$ 10.003,70

23

Detergente aplicação: remoção
gordura e sujeira Em geral., Aroma:
neutro, composição: Detergente
líquido, cloro ativo, Sequestrante e
al.

Bombona
5l 8

285860 1 R$ 22,30 R$ 178,40

24

Álcool etílico Limpeza de
ambientes Tipo: etílico hidratado,
Características adicionais: gel,
Concentração: 70%.

Frasco
500ml 2400

429225 240 R$ 5,26 R$ 12.624,00

25

Álcool etílico Limpeza de
ambientes Odor: lavanda, aplicação:
produto Limpeza doméstica, tipo:
gel Sanitizante, composição:
Hidroalcoólica, concentração: 65%,
Aparência visual: gel.

Frasco
500ml 1000

244273
100 R$ 4,77 R$ 4.770,00



26

Sabão pasta aplicação: limpeza
pesada com ação Desengraxante,
composição: glicerina, Tensoativo
aniônico e carboidrato.

Pote 100

287791 100 R$ 5,11 R$ 511,00

27

Hidróxido de sódio aspecto físico:
escamas Esbranquiçadas, altamente
Higroscópico, peso molecular: 40,
Grau de pureza: pureza mínima de
95%, Característica adicional: soda
Cáustica comercial, fórmula
química: Naoh, número de
referência química: Cas 1310-73-2.

KG 100

376404 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00

28

Vassoura piaçava, material cepa:
madeira, comprimento cepa: 20,
comprimento das cerdas: 15, tipo
doméstica, com cabo, material do
cabo: de madeira.

Unidade 60

318939 6 R$ 6,55 R$ 393,00

29

Água mineral natural sem gás,
potável, envasada em policarbonato
liso, transparente com capacidade
de 20 litros com dados de
identificação do produto e data de
fabricação e prazo de validade. O
produto está nos padrões do
departamento de produção mineral
(dnpm) e agência de vigilância
sanitária, com vasilhame fornecido
em regime de comodato. Prazo de
validade mínimo da água de 06
(seis) meses, quando da efetiva
entrega (COTA RESERVADA DO
ITEM 03 PARAME E EPP 5%).

Garrafão
20L 494

445485 49 R$ 8,65 R$ 4.273,10

ÓRGÃO PARTICIPANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE - IFRN Campus Pau dos Ferros (UASG: 158374)

Item Descrição Unid. Quant. Catmat Quantidade
Mínima

Valor
Máx.

Aceitável

Valor Total

30

Água mineral natural sem gás,
potável, envasada em policarbonato
liso, transparente com capacidade
de 20 litros com dados de
identificação do produto e data de
fabricação e prazo de validade. O
produto está nos padrões do
departamento de produção mineral
(dnpm) e agência de vigilância
sanitária, com vasilhame fornecido
em regime de comodato. Prazo de
validade mínimo da água de 06
(seis) meses, quando da efetiva
entrega.
(Entrega em Pau dos Ferros-RN.
IFRN)

Garrafão
20L 1200 445485 600 R$ 8,65 R$ 10.380,00

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.



1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades
ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do
art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do
contrato ou da aceitação do instrumento equivalente, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da
Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

1.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os bens, objeto desta aquisição, são classificados nos termos do parágrafo único, do art. 1º,
da Lei 10.520 de 2002, pois são bens cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, uma vez
que não há qualquer nível de complexidade de consecução para o contratado, posto que este
é apenas um intermediário entre aquele que, de fato, os produz e o contratante. )

4.3. A presente licitação será realizada, valendo-se da modalidade PREGÃO na forma
ELETRONICA SRP em virtude de o objeto licitado, enquadrar-se na categoria de bem comum,
cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital, por meio
de especificações usuais de mercado.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) solicitação, em remessa
(parceladas), nos seguintes endereços:

6.2. Centro de Ciências Humanas Sociais e Agrárias – Campus III – Cidade
Universitária – SN – Bananeiras/PB – CEP: 58220-000



ÓRGÃO PARTICIPANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte / Campus Pau dos Ferros - BR 405, KM 154, S/N, Bairro Chico Cajá, Pau
dos Ferros - RN, 59900-000. SETOR DE ENTREGA: Almoxarifado (COMPAT/PF).
TELEFONE PARA CONTATO: (84) 4005-4109 (ramal 6615). E-MAIL: compat.pf@ifrn.edu.br.
6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o sub-item anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.7. O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete;

6.8. Os materiais não devem apresentar avarias ou adulterações;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer



dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.



10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

12.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

12.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.



12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização



financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índiceIPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.



13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista que não há
grande complexidade quanto ao fornecimento dos materiais.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratóriade 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 dias;

(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a



reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
asempresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.



16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.14. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

16.15. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

17.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão menor preço do item

17.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1.O custo estimado da contratação será de R$ 372.164,13 para o CCHSA e R$ 10.380,00 para
o IFRN – Campus Pau dos Ferros. Com um custo total de R$ 382.544,13.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1.Contratação por Sistema de Registro de Preços.

19.2.A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

Bananeiras, 27 de março de 2023.

Bruno Ferreira Matos
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